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Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores 
Municipais de Santana de Parnaíba 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n º 1.283 – Sítio do Morro – Santana de Parnaíba – SP – CEP 06517-520 
Fone: (011) 4154-1758/1116 

 

PORTARIA N.º 113/24, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.              
(Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio). 
 
 
 
 
MARIANE MATURANO RODRIGUES FUHRMAN, Diretora-
Presidente da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 
 
 
RESOLVE: 

 
   ARTIGO 1º:- Conceder a Sra. ANA MARIA BORBA GUTIERREZ, 
portadora do R.G n.º 16.770.966-5 SSP/SP, lotada na Caixa de Previdência, onde exerce o cargo 
de Assistente Técnico Administrativo, 30 (trinta) dias de licença prêmio, a contar de 01 de 
agosto a 30 de agosto de 2024, referente ao período aquisitivo de 17/09/2016 a 16/09/2021, de 
acordo com o dispositivo no artigo 113 da Lei Complementar n.º 034 de 25 de maio de 2011, 
sem prejuízo de seus vencimentos. 
 
   ARTIGO 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    
 

Santana de Parnaíba, 01 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

MARIANE MATURANO RODRIGUES FUHRMAN  
DIRETORA PRESIDENTE 

 
 

 
 

Registrado em livro próprio e afixada em local de costume na data supra. 
 
 
 

MARCELO LUCIANO MALVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

 
 

 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA 
DE PARNAÍBA  
 
PUBLICAÇÃO DE APOSENTADORIA, EXTINÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR 
MORTE.  
 
Portaria n.º 106/2024 de 19/07/2024 – Extinguir a partir de 06 de Julho de 2024, a pensão por morte de 
HELOYSA SILVA COSTA, portadora do RG. n.º 561972825 SSP/SP, em virtude de sua maioridade nos 
termos do artigo 06 Inciso I da Lei n.º 3.299 de 15 de Agosto de 2013, que altera os dispositivos na Lei 
2.370 de 01 de Julho de 2002, retroagindo seus efeitos em 06 de Julho de 2024. 
 
Portaria n.º 107/2024 de 19/07/2024 – Extinguir a partir de 01 de Julho de 2024, a pensão por morte 
concedida através da Portaria 041/2017 a Sra. VANIA RODRIGUES PAULO, portadora do RG. n.º 
19.131.301-4 SSP/SP, em razão de seu falecimento, retroagindo seus efeitos em 01 de Julho de 2024. 
 
Portaria n.º 108/2024 de 19/07/2024 – Extinguir a partir de 20 de Julho de 2024, a pensão por morte de 
GEOVANA BATISTA LINO, portadora do RG. n.º 67.347.738-1 SSP/SP, em virtude de sua maioridade 
nos termos do artigo 06 Inciso I da Lei n.º 3.299 de 15 de Agosto de 2013, que altera os dispositivos na Lei 
2.370 de 01 de Julho de 2002, surtindo seus efeitos em 20 de Julho de 2024. 
 
Portaria n.º 109/2024 de 19/07/2024 – Extinguir a partir de 19 de Julho de 2024, a Aposentadoria por 
Invalidez Permanente concedida a Sra. MARTA DE LOURDES SILVA BATISTA, portadora do RG. n.º 
11587772 SSP/SP, em razão de seu falecimento. 
 
Portaria n.º 110/2024 de 19/07/2024 – Resolve, nos termos do artigo 6º, inciso I e artigo 17 da Lei 
Municipal 2.370 de 01 de Julho de 2002, conceder pensão por morte para a beneficiária PATRICIA 
ZENDRON DE OLIVEIRA SILVA portadora do RG. n.º 28.102.652 SSP/SP, em razão do falecimento 
do servidor LUCIANO OLGADO DA SILVA, retroagindo seus efeitos em 16 de Julho de 2024. 
 
Portaria n.º 111/2024 de 22/07/2024 – Extinguir a partir de 20 de Julho de 2024, a Aposentadoria por 
Invalidez Permanente concedida a Sra. DOMINGA ROQUE NUNES DE SOUZA, portadora do RG. n.º 
220451709 SSP/SP, em razão de seu falecimento, retroagindo seus efeitos em 20 de Julho de 2024. 
 
Portaria n.º 112/2024 de 22/07/2024 – Extinguir a partir de 01 de Julho de 2024, a pensão por morte de 
LUCAS DE LIMA PINHEIRO, portador do RG. n.º 575375863 SSP/SP, em virtude de sua maioridade 
nos termos do artigo 06 Inciso I da Lei n.º 3.299 de 15 de Agosto de 2013, que altera os dispositivos na Lei 
2.370 de 01 de Julho de 2002, retroagindo seus efeitos em 01 de Julho de 2024. 
 
Portaria n.º 114/2024 de 01/08/2024 – Resolve conceder Aposentadoria Voluntária por Implemento de 
Idade, com proventos proporcionais a servidora LUCIA MARIA PIZZOLATTI DA SILVA 
NAVARRO, matrícula n.° 18.576, com fundamento no artigo 13, Inciso III alínea b, da Lei Municipal n.° 
2.370/02. 
 

Santana de Parnaíba, 01 de Agosto de 2024. 
MARIANE MATURANO RODRIGUES FUHRMAN – DIRETORA PRESIDENTE 


